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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 62, de 19 de maio  de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019.
No que se refere aos requisitos formais do Projeto.  a iniciativa em relação a alteração de cargos no quadro de cargos é do Prefeito, de acordo com o que dispõe o art. 87, incisos III e VI, da Lei Orgânica Municipal. 
Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito: 
III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei; 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;
 É de conhecimento que o Poder Executivo tem autonomia e independência funcional, para organizar seu quadro de cargos efetivos, em seus cargos, atribuições e remuneração. 
A criação de novos cargos, conforme necessidade, oportunidade e adequação a LDO, a despeito do que já ocorreu na Lei nº 5.745/2022 que ampliou o número de cargos do art. 8º da Lei 5.496/2019, fica a cargo da Administração Municipal. 
O Projeto de Lei é apto e não se observam óbices para a alteração da remuneração dos cargos. Pela redação do PL, considera-se que as categorias funcionais arroladas no art. 1º já existem no art. 4º da Lei nº 5496/2019, mas juntamente com o Projeto de Lei está acompanhado suas respectivas peculiaridades, como categoria funcional, padrão de vencimento, nome do cargo, atribuições e requisitos, bem como o aumento do número de vagas, o que o torna correto.

 Deste modo, o PL é regular, contudo sua aprovação deve vir acompanhada com o devido impacto orçamentário-financeiro, que segundo a Lei Complementar nº 101, de 2000, deve abarcar todas as leis que tragam despesas de caráter continuado. Além disso, é necessário ter a previsão específica na LDO 2022, atendendo ao § 1º do art. 169 da Constituição Federal.
     
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela.
Três Passos, 23 de maio de 2022. 
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